
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TECNOLOGIA – SEMDEC 

 

Av. Dr. Anysio Chaves, 838, Aeroporto Velho 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
INDÚSTRIA, COMERCIO E TECNOLOGIA – SEMDEC. 
 
Encaminha o Pregoeiro Municipal o resultado do Pregão Presencial nº 001/2019-SEMDEC, 
Processo Administrativo nº 001/2019, em que adjudicou o objeto do certame a favor da 
empresa JPJ VEÍCULOS EIRELI - EPP– CNPJ N.º 10.859.113/0001-09. 
 
Neste sentido, e considerando a necessidade premente desta SEMDEC dispor dos serviços 
objeto do certame e considerando que o certame alcançou seu objetivo, HOMOLOGO o 
certame em favor da empresa JPJ VEÍCULOS EIRELI - EPP– CNPJ N.º 10.859.113/0001-
09, com valor global do item 01 de R$ 16.730,00 (dezesseis mil, setecentos e trinta reais) 
nos seguintes termos: 
 

 JPJ VEÍCULOS EIRELI - EPP– CNPJ N.º 10.859.113/0001-09, item 01:  
 

Item Especificação Und 
Qta de 

Veículos 
 diárias Valor Unit. 

Valor 
Total 

01 

Veículo tipo passeio leve, 4 portas, motor 
com potência mínima de 1000 cilindradas, 
ano/modelo 2015/2018, capacidade para 5 
passageiros, combustível gasolina/álcool, 
direção hidráulica, ar condicionado, seguro 
total, quilometragem livre, equipado com 
todos os itens de segurança exigidos pelo 
DENATRAN, juntamente com o CRV 
(Certificado de Registro de Veículos).  

Mês 1 
7 

Meses 
R$ 2.390,00 R$ 16.730,00 

 
Valor total homologado R$ 16.730,00 (dezesseis mil, setecentos e trinta reais). 

Item 02 deserto.  

Dê-se a publicidade devida.  

Remetam-se o processo à Controladoria Geral do Município para as providências de estilo. 

Após, cumprido as formalidades, chamem-se a empresa para assinatura do contrato. 

Cumpra-se. 

 

Santarém, 10 de junho de 2019. 

 

 
RUY IMBIRIBA CORRÊA 

Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Tecnologia  – SEMDEC 

Decreto nº 004/2017 
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